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Nº91/2024- ATA DOS TRABALHOS DA Comissão de Monitoramento e Avaliação,  que 

exercerão as funções e atribuições descritas na Lei 13.019, de 31 de Julho de 2014, alterada 

pela Lei 13.204/2015. 

Aos onze dias do mês novembro de 2024, a Comissão nomeada por meio da portaria 19.018 de 

07 de maio de 2024, reuniu-se em reunião on-line pela aplicativo MEET às 18:13h , com o 

objetivo de analisar e conferir as propostas envolvendo ou não transferências de recursos 

financeiros, entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de 

mútua, cooperação para a consecução de finalidades de interesse  público, esta análise tem 

como base termo de colaboração ou termo de fomento de acordo com a lei Lei 13.019, de 31 de 

Julho de 2014, alterada pela Lei 13.204/2015. Começando os trabalhos, os presentes membros: 

Ana Teresa Bagodi, Daniele Ribeiro Paziani, Jaqueline Aparecida de Oliveira Rodrigues, Jules 

Filipe de Lima, Letícia de Lima Freire Gonçalves, Luís Fernando Moreira Guimarães e 

Vanessa Marques Ferreira. 

     A reunião iniciou com a explanação da conferência das prestações de serviços realizadas para a 
entidade Associação São Francisco - CNPJ: 04.029.515/0002-56 - CNPJ Matriz: 
04.029.515/0001-75, Proposta Nº: 0021/2024 (Duplicada da: 0013/2023); Instrumento Aditivo no 
valor de R$ 144.00,00 (objeto resumido): Casa de Acolhimento São José em Barretos. Período de 
Aceite da Despesa - Início: 01/01/2024 - Término: 31/12/202.  Objeto Padrão: Atendimento, 
Assistência e Apoio a Pacientes com Neoplasias 

Foi analisada a conferência das prestações de serviços realizadas para a entidade no período de 28 de 
junho de 2024 a 31 de outubro de 2024. Durante a reunião, foram analisados os serviços prestados à 
entidade, abrangendo as áreas de alimentação, despesas de água, energia elétrica, internet, recursos 
humanos de funcionárias e despesas administrativas. 

Inicialmente, foram apresentados os comprovantes e relatórios financeiros relativos às despesas de 
alimentação, com a verificação dos custos envolvidos. Em seguida, analisaram-se as despesas de 
água e energia elétrica, considerando os valores pagos e consumos registrados. Também foi avaliada 
a prestação do serviço de internet, verificando os custos contratados. Na sequência, foram revisadas 
as despesas relacionadas aos recursos humanos, englobando salários, encargos sociais e benefícios 
das funcionárias. Por fim, foi feita a conferência das despesas administrativas gerais. 
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Após análise detalhada de todos os itens mencionados, concluiu-se que os serviços estão 
regulares e os pagamentos devidamente registrados. 

Nada mais havendo a se tratar a reunião foi encerrada às 19:14H, sendo lavrada e assinada pelos 
membros presentes. 
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  Luís Fernando Moreira Guimarães                 Vanessa Marques Ferreira Alves 


